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PROJETO DE LEI Nº 036/2017 

 

“Extingue cargo, cria cargo e altera Padrões do Quadro 
dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da 
Lei Municipal 3.034/2006, e dá outras providências.” 

 

  EDMILSON BUSATTO, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado 

do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do 

Município; 

  FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

  Art. 1º Fica extinto 01 (um) Cargo de Provimento em Comissão de 

Coordenador do Departamento de Assistência Social, CC 12/ FG 2, da Lei Municipal 

3.034/2006, de 22 de dezembro de 2006.  

  Art. 2º Cria os Cargos, adiante relacionados, no Quadro dos Cargos em 

Comissões e Funções Gratificadas da Lei Municipal 3.034/2006: 

  I – 01 (um) Cargo de Coordenador do Centro de Referência de 

Assistência Social, Padrão 12, com a carga horária e atribuições conforme Anexo de 

Síntese de atribuições, que faz parte integrante do Presente; 

  II – 01 (um) Cargo de Coordenador Administrativo, Padrão 12, com a 

carga horária e atribuições conforme Anexo de Síntese de atribuições que faz parte 

integrante do Presente. 

Nº de Cargos e Funções   Denominação    Padrão 

       01          Coordenador do CRAS                           12 

       01                        Coordenador Administrativo                 12 

  Art. 3º Fica alterado o Padrão Salarial do Cargo de Coordenadora da 

Mulher, passando do Padrão Salarial 10 para o Padrão Salarial 12 do Quadro dos 

Cargos em Comissões e Funções Gratificadas da Lei Municipal nº 3.034/2006, como 

segue:  

Nº de Cargos e Funções   Denominação    Padrão 

       01                          Coordenadora da Mulher                  12 

  Parágrafo Único – A carga horária e as atribuições permanecem 

aquelas constantes do anexo de Síntese de Atribuições à Lei Municipal 3.034/2006, 

de 22 de dezembro de 2006. 
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  Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por 

conta de dotação orçamentária específica. 

  Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

   

 

Gabinete do Prefeito de Bom Retiro do Sul, 31 de março de 2017. 

 

 

 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 
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Bom Retiro do Sul/RS, 31 de março de 2017. 

 

Mensagem Justificativa 

Projeto de Lei Nº 036/2017 

 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

 

 É com satisfação que saudamos Vossas Excelências e encaminhamos Projeto 

de Lei que autoriza o Poder Executivo a extinguir o cargo de Coordenador do 

Departamento de Assistência Social (DAS), cria cargo de Coordenador Administrativo 

e Coordenador do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e, altera o 

Padrão Salarial do cargo de Coordenadora da Mulher. 

 O Coordenador Administrativo atuará junto a Secretaria da Administração e 

Planejamento assessorando o Secretário e otimizando as atividades administrativas, 

buscando-se a eficiência, eficácia e qualidade das atividades desempenhadas pelo 

setor. Este profissional deve ser qualificado, ter nível superior, para atuar nas rotinas 

administrativas da Secretaria, seja na elaboração de projetos de lei, decretos, como 

na contratação de serviços, termos de parceria, convênios, entre outras atividades 

pertinentes a mesma. 

 O cargo de Coordenador do DAS tornou-se obsoleto a partir do ano de 2009, 

quando foi instalado no município o CRAS – Centro de Referência de Assistência 

Social, que de acordo com a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 

SUAS e com as Orientações Técnicas do Ministério do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome, as equipes de referência para os Centros de Referência da 

Assistência Social - CRAS devem contar sempre com um coordenador, devendo o 

mesmo, independentemente do porte do município, ter o seguinte perfil profissional: 

ser um técnico de nível superior, com experiência em trabalhos comunitários e gestão 

de programas, projetos, serviços e benefícios sócio assistenciais.  

 As funções da “Coordenação da Mulher” e as de “Coordenação do DAS” serão 

absorvidas pela Coordenadora da Mulher junto ao Gabinete da Primeira Dama, o qual 

funcionará diariamente no horário da prefeitura, tornando-se mais um acesso de 
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atendimento das reivindicações da população junto a administração municipal, 

vinculado ao Gabinete do Prefeito. 

 Tendo em vista o impacto financeiro relativamente baixo conforme documentos 

em anexo, esperamos contar com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do 

Projeto de Lei ora encaminhado. 

 

 

EDMILSON BUSATTO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO AO PROJETO DE LEI 036/2017 

 

ANEXO DE SÍNTESE DE ATRIBUIÇÕES 

 

 CARGO: COORDENADOR DO CRAS 

 PADRÃO: CC12/FG2 

 ATRIBUIÇÕES: 

 

 Sintéticas: Coordenar e superintender todas as atividades do Centro de 
Referência de Assistência Social. 

 Genéricas: Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do 
CRAS e a implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica 
operacionalizadas nessa unidade; coordenar a execução e o monitoramento dos 
serviços, o registro de informações e a avaliação das ações, programas, projetos, 
serviços e benefícios; participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e 
procedimentos para garantir a efetivação da referência e contra referência; coordenar 
a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos 
profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e 
pela rede prestadora de serviços no território; definir, com participação da equipe de 
profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, 
dos serviços ofertados no CRAS; coordenar a definição, junto com a equipe de 
profissionais e representantes da rede sócio assistencial do território, o fluxo de 
entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e 
indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede sócio assistencial 
referenciada ao CRAS; promover a articulação entre serviços, transferência de renda 
e benefícios sócio assistenciais na área de abrangência do CRAS; definir, junto com 
a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de trabalho social 
com famílias e dos serviços de convivência; contribuir para avaliação, a ser feita pelo 
gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos programas, serviços e projetos na 
qualidade de vida dos usuários; efetuar ações de mapeamento, articulação e 
potencialização da rede sócio assistencial no território de abrangência do CRAS e 
fazer a gestão local desta rede; efetuar ações de mapeamento e articulação das redes 
de apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias, associações de 
bairro); coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e 
monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços sócio 
assistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal (ou do DF) de 
Assistência Social; participar dos processos de articulação intersetorial no território do 
CRAS; averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar 
a Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF); planejar e coordenar o 
processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em consonância com 
diretrizes da Secretaria de Assistência Social (do município ou do DF); participar das 
reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social (do 
município ou do DF), contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos 
serviços a serem prestados; participar de reuniões sistemáticas na Secretaria 
Municipal, com presença de coordenadores de outro(s) CRAS (quando for o caso) e 
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de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausência deste, de representante da proteção 
especial). 

 Condições de Trabalho:  

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas; 
b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens 

e trabalhos aos sábados, domingos e feriados, frequentar cursos e 
seminários. 

  

 Requisitos para Provimento:  

a) Idade Mínima: 18 anos; 
b) Instrução: Nível Superior Completo em Assistência Social ou Psicologia; 
c) Experiência em trabalhos comunitários e gestão de programas, projetos, 

serviços e benefícios sócio assistenciais. 
 

 Recrutamento: Indicação pelo Prefeito. 
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ANEXO DE SÍNTESE DE ATRIBUIÇÕES 

 

 CARGO: COORDENADOR ADMINISTRATIVO 

 PADRÃO: CC12/FG2 

 ATRIBUIÇÕES:  

 

 Sintéticas: Assessorar o Secretário de Administração. 

 Genéricas: Assessorar o Secretário de Administração através das informações 
que se fizerem necessárias para decisões importantes na órbita administrativa; 
estudar a legislação referente ao órgão de trabalho ou de interesse para o mesmo 
propor as modificações necessárias fundamentadas na legislação ou em pesquisas 
efetuadas; exarar despachos; controlar a publicidade legal dos atos da autoridade e 
normas legais; acompanhar as deliberações do Regime de trabalho e Regime 
Previdenciários dos servidores, revisar atos e informações antes de submetê- los à 
apreciação das autoridades superiores; agendar reuniões proporcionando a interação 
com os demais órgãos do Poder Executivo na busca de soluções e implementação 
das políticas de governo; auxiliar nas rotinas administrativas da Secretaria, seja na 
elaboração de projetos de lei, decretos, como na contratação de serviços, termos de 
parceria, convênios, entre outras atividades pertinentes a mesma, executar outras 
tarefas afins. 

 Condições de Trabalho:  

 a) Geral: À disposição do Prefeito Municipal; 

 b) Especial: O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens e 
trabalhos aos sábados, domingos e feriados, frequentar cursos e seminários. 

  

 Requisitos para Provimento:  

 a) Idade Mínima: 18 anos; 

b) Instrução: Nível Superior Completo em Administração, Economia, Ciências 
Contábeis ou Direito; 

c) Experiência em rotinas administrativas. 

 

 Recrutamento: Indicação pelo Prefeito. 
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